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A Diretoria Municipal de Meio Ambiente, vinculada à Secretaria Municipal de 

Agricultura, tem por finalidade assegurar a promoção do desenvolvimento sustentável da 

cidade de Aquidabã, formulando e implementando as políticas públicas voltadas para 

promover a preservação, conservação e uso sustentável da natureza e seus recursos 

hídricos, com respeito à diversidade para melhoria da qualidade de vida da população 

Aquidabaense. 

  

À Diretoria Municipal de Meio Ambiente compete: 

 I - Formular, coordenar e executar a política municipal de meio ambiente, em 

consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável;  

II – Articular planos e ações municipais e intermunicipais de interesse ambiental e de 

Desenvolvimento Sustentável;  

III – Propor convênios de cooperação técnico-científica com órgãos e entidades regionais, 

nacionais e internacionais com atuação ambiental, objetivando ações na área de Meio 

Ambiente e a formação de quadros técnicos especializados; 

I V – Promover ações e incentivar a realização de estudos, projetos e pesquisas 

relacionadas a assuntos de conservação do patrimônio ambiental, uso racional dos 

recursos naturais, recuperação de áreas degradadas, recuperação de áreas de risco, 

controle da poluição, monitorar atividades impactantes, entre outros de interesse 

ambiental, com o objetivo de ampliar o conhecimento e a capacidade de atuação 

adequada sobre a realidade ambiental do município;  

V – Realizar o diagnóstico e formar um banco de dados ambiental do município de forma 

a subsidiar o estabelecimento de diretrizes para o desenvolvimento sustentável do 

município;  

VI – Planejar, ordenar e coordenar as atividades de defesa da qualidade ambiental no 

Município, em especial quanto à gestão do uso e ocupação do solo, gestão de resíduos 

urbanos e sistema de áreas verdes;  

VII – Realizar o controle e monitorização ambiental das atividades urbanas que causem 

poluição do solo, do ar, da água e da paisagem ou da degradação dos recursos naturais; 

 VIII – Desempenhar outras atividades relacionadas ao Meio Ambiente e ao 

Desenvolvimento Sustentável no Município;  

IX – Executar demais competências que lhe forem delegadas e outras definidas em 

normas específicas. 
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LOCALIZAÇÃO 

 

Endereço: Travessa Eduardo Chaves,64 

Bairro: Centro 

Ponto de referência: Rua da DESO 

Horário de atendimento: das 8h às 14h 

 

SERVIÇOS OFERTADOS  

 
1. DOAÇÃO DE MUDAS: 

 

Etapas do Serviço 

 

1. Requerimento para solicitação das 

Mudas;  

2. Escolher as Mudas disponíveis; 

Prazo para a Prestação  Imediato 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

 

2. PODA, SUPRESSÃO E REMOÇÃO DE ÁRVORES 

 

Etapas do Serviço 

 

1. Fazer o requerimento relatando 

os motivos a quais levaram para a 

poda, supressão ou remoção de 

árvore; 

 2. Visita dos Agentes Ambientais 

ao local; 

 3. Parecer da Secretaria de Meio 

Ambiente pelo deferimento ou 

indeferimento, e quando necessário 

o Relatório Técnico do Engenheiro 

Civil; 

 4. Documento de aprovação.  
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Prazo para a Prestação  30 dias 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

3.  ATENDIMENTO DE DENÚNCIAS DE QUEIMADAS URBANAS 

Etapas do Serviço 

 

Ligação anônima ou identificada, 

presencialmente. 

Registro da denúncia  

Visita dos Agentes Ambientais ao 

local. 

 

Prazo para a Prestação  Imediato 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

4.  DENÚNCIAS DE MAUS TRATOS AOS ANIMAIS.  

Etapas do Serviço 

 

Ligação anônima ou identificada, 

presencialmente. 

Registro da denúncia  

Visita dos Agentes Ambientais ao 

local. 

 

Prazo para a Prestação  Imediato 

Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

 

5. EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ORIENTAÇÕES SOBRE CONSERVAÇÃO DO 

MEIO AMBIENTE: 

Etapas do Serviço 

 

Solicitação nas escolas;  

Visitas técnicas de rotina 

Prazo para a Prestação  Imediato ou por programação. 
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Forma de prestação Presencial 

Taxa  Não se aplica 

 

 

 

 
  
 
  
  
  

  

  

  

  

  

  

  
 

 


